
 

 
 

Edital de Convocação – Retificação nº 001/2019 

 

A COMISSÃO ELEITORAL, nos termos da Ata da 5ª Reunião Ordinária, 

realizada em 04 de janeiro de 2019, torna pública a retificação do seguinte artigo 

do Edital de Convocação, permanecendo inalterados os demais artigos do 

referido edital.  

 

No art. 5º, caput: 

Onde se lê: 

Art. 5º As inscrições das chapas serão aceitas no horário das 09 (nove) horas às 17 

(dezessete) horas, no período de 03/12/2018 a 04/01/2019, horário de Brasília, na forma 

prevista no Art. 53 do Regulamento Eleitoral.  

 

Leia-se: 

Art. 5º As inscrições das chapas serão aceitas no horário das 09 (nove) horas às 17 

(dezessete) horas, no período de 03/12/2018 a 11/01/2019, horário de Brasília, na forma 

prevista nos artigos 52 e 53 do Regulamento Eleitoral.  

 

 


